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JUSTIFICATIVA 

 

 
 
Ao Estado incumbe a missão constitucionalmente orientada de promover a saúde e 
garantir o acesso universal, igualitário e integral às ações e serviços de saúde, seja qual 
for o nível de complexidade, através do Sistema Único de Saúde. O Município de Brasil 
Novo – PA é habilitado em Gestão Plena do SUS devendo garantir o acesso universal, 
igualitário e integral ao SUS. O SUS é uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e 
serviços de saúde, a qual toma como premissa a descentralização com direção única em 
cada esfera de governo. É fácil constatar que, pelo princípio da descentralização, que aos 
municípios compete à grande maioria das incumbências do SUS, com o apoio técnico e 
financeiro da União e dos Estados. Os serviços de saúde compõem o rol garantias 
constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, 
cabe transcrever o que dispõe os Artigos 196 e 197 da Constituição Federal, conforme a 
seguir:  

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”. 
“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado”. 

Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das 
disponibilidades físicas, financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, para 
garantir a universalidade e integralidade do acesso da população própria e referenciada 
aos serviços de saúde, considerando a demanda existente, através de ações próprias ou 
utilizando-se da colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento 
constitucional. Neste sentido, cumprirá ao gestor em saúde, contratar os serviços 
necessários para assegurar que a Rede Municipal de Saúde de Brasil Novo – PA atenda 
à população Brasilnovense. 
 

Brasil Novo/PA, 20 de abril de 2021. 
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